
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
79ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 1000723-45.2021.5.02.0079
RECLAMANTE: FRANCISCO LEOCADIO DOS SANTOS NETO 
RECLAMADO: SINVAL RUIZ DE CARVALHO PROJETOS E OUTROS (1) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 79ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

VITOR TADEU FERREIRA

 

DESPACHO
 

Vistos

 

Id . Tendo em vista que a decisão no processo n.6c21266
1001220-20.2025.5.02.0079 demanda apreciação pela instância superior, em razão do
agravo de petição protocolado, aguarde-se o trânsito em julgado, não havendo que se
falar em liberação imediata do imóvel.

Com efeito, solicite-se, com urgência, a realização da hasta
pública com os efeitos suspensos.

O presente despacho terá força de ofício para os devidos fins.

SAO PAULO/SP, 02 de fevereiro de 2026.

RENATA LIBIA MARTINELLI SILVA SOUZA
Juíza do Trabalho Titular

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/consulta-documentos?nrProcesso=1000723-45.2021.5.02.0079&idUnicoDocumento=6c21266
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